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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 

CNPJ nº 13.828.397/0001-56 

   
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2022 

 

O Município de Cachoeira - BA através da Pregoeira Municipal, nomeada pelo Decreto nº 

136/2021, torna público RESULTADO do PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2022, cujo o objeto é 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESBACTERIZAÇÃO (SANITIZAÇÃO), DEDETIZAÇÃO, 

DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXAS D’ÁGUA (COM TÉCNICAS DE CONTROLE 

FÍSICO, QUÍMICO, BIOLÓGICO OU COMBINADOS), VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS 

DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA – BAHIA., tipo menor preço por lote. 

Após julgamento da proposta, análise documental, informa aos interessados, que sagrou-se 

vencedora do lote 01 a empresa AMORIM & SILVESTRE CONTROLADOR PROFISSIONAL 

DE PRAGAS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 13.151.934/0001-76, com valor total para os lotes 01 e 

02 de R$ 57.197,74 (cinquenta e sete mil, cento e noventa e sete reais e setenta e quatro 

centavos). Validade 12 (doze) meses, conforme Ata de Registro dos atos, anexa aos autos do 

processo. Cachoeira - BA, 09 de setembro de 2022. Débora de Souza Duarte – Pregoeira Oficial. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 
CNPJ nº 13.828.397/0001-56 

   
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022 
 

3A Prefeita do Município de Cachoeira – BA, no uso de suas atribuições, ADJUDICA e 

HOMOLOGA o resultado de julgamento de proposta de preços, proferido pela Pregoeira e 

equipe de apoio, à empresa AMORIM & SILVESTRE CONTROLADOR PROFISSIONAL DE 

PRAGAS LTDA., inscrita no CNPJ Nº 13.151.934/0001-76, com valor total para o lote 01 de R$ 

23.999,04 ( vinte e três mil novecentos e noventa e nove reais e quatro centavos) e para o lote 02 de 

R$ 33.198,70 (trinta e três mil cento e noventa e oito reais e setenta centavos)., validade 12 

(doze), Processo Administrativo nº 154/2022. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022. 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESBACTERIZAÇÃO (SANITIZAÇÃO), 

DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXAS D’ÁGUA (COM TÉCNICAS DE 

CONTROLE FÍSICO, QUÍMICO, BIOLÓGICO OU COMBINADOS), VISANDO ATENDER ÀS 

DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA – BAHIA., tipo menor 

preço por lote. Dotações: conforme Orçamento Municipal e artigo 9º, § 4°do Decreto Municipal 

Nº 069/2018. Cachoeira - Bahia, 09 de setembro de 2022. Eliana Gonzaga de Jesus, Prefeita 

Municipal. 
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